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CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 

CONTRATO DE PROGRAMA Nº ()612023 

�umcração do Município de Campina \'erde-.\lG:245/2023 

CONTRATO DE rROGRAMA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
OMUNJcf PIO DECA;\1PINA VERDF.- IG EO CO�SÓRCIO 
PÚBLICO DE D�SE;'II\OLVIMENTO SUSTE"IITÁVEL DO 
TRIÂ'JGULO MINEIRO E ALTO PARANAÍBA - CIDES -
PARA AUTORJZAR O CJDES A 1!:XECUTAR AS AÇÕES 
PRF.VISTAS NA RF.SOLUÇÃO CIDES 05/2022 NO ÂMBITO 
:\IUNICIPAL E REGULAMENTAR A ADESÃO DO 
:\IU�ICf PIO À GESTÃO ASSOCIADA DAS AÇÕES DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL E DE REDUÇÃO DO RJSCO 
DE DESASTRES DA CIRRD-CIDES. 

Pelo presc:ote in::;tnimento, de um lado o MUNICIPIO DE CA \lPl�A VERDE-MG. inscrito no CNPJ sob o 
n." 18.457.291'0001-07. com c;ede na Rua frinta. 11". 296, Bai1To Mc:dalha Milagrosa em Campina Verde -
MG. representado n�1c ato pelo Prcfo1to Municipal, Sr. Hcldcr Paulo Carneiro, bra ilciro, cnsado, Graduadu 
cm Direito, Servidor Publico Estadual. inscrito no CPF nº 002.255.366-50, residente e dom1cihado Av. 15 n". 
1377, Bairro: Smhô Te1xeiru, Campina Vcrdc/MG, doravante referido simplesmente como 
MUJqcf PIO/CO:'liTRA T ANTE, e de outro lado o Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento 
Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba - CIDE:S. associação pllblica. inscrita no CNPJ sob o 
n'' 19.526.155/0001-94. com sede na A\. Antônio ·1 hornaz Ferreira Resende. n" 3180. Bairro Setor Lndustnal. 
na cidade de Uberlàndio - MG. neste ato rcprc!>cntado pck1 Prcs1denk. Sr. Alcandro Francisco do Silva, 
br<1Sikiro. agente polittco. inscrito(n) no CPr(MF) 11" (cm sigilo), doravantt: <lenurnina<lo 
COI\TRA T ADO/CI DES. 

CONSlDERANDO o arl. 144 tia C'on,;l1tuição Federal, o qual ddinc os aspectos da Segurança Pública; 
CO SIDER.\,�DO que o un. L42 da Constituição L:.�tadual define a competência do CB\1MG para 
dcscnvohcr ações de Defesa Civil e outras medidas de prevenção, ligadas à Proteção e Defesa Ch il: 
CO"iSIDERA..,_.DO o art 2º da Lei Federal n. 12.60& 12 que explicita ser dever da União, dos Estados. do 
O1stri10 l·cderal e dos Mu111c1pios adotarem as medidas ncccs:-ànas à resposta aos desastres cm colaboração de 
L'lltidad\!s públicas ou privadas e da sociedade cm geral: 
COI\SIDERA.'4DO a par..:ena firmada enrre CJDl:S � CBMMG-2' COB. pela qual as partes estão ell\idamlo 
o:- csfon,os ncc1.-s�:írios a fim de poss1b1htar a cnação i: mtcgraçào da Coordenadoria l111cnnunicipal para 
Redução do Risco de Desastres - ClRRD - e o CBMMG 2º Comando Operacionnl de Bombeiros. visando 
c,ccutur UÇÔCl- de Proteção e Dcfc--a Ci,il nos Municípios Consorciudos, e ainda., permitir que essas ações de 
gestão. gerenciamento. plaucjamcnto. coordcnaçdo e execução de :mv1dadcs de Defesa CI\ il ocorram de forma 
articulada e integrada: 
CONSIDERA.1'1DO que o CBMMG/2" COB. através do Centro de Opcraçôes Bombeiro Militar do 2'' COB
COBOM/2" C'OB se disponib1li7ou a colaborar direta e mtc1:,,ralmcnll! com as Coordcnuclorias Mumc1pa1s de 
Proteção e Ddesa Civil (COMPDEC) existentes e a serem criadai,, para atendimi::nto de ligações e despacho de 
ocorrcncia da Dcfi.!,;u Civil dos municípios consorciados uo CIDF.S ou·o, é� do ui-dlgiLo 194.J: 
CO�SIDERA 'JOO a gcMào associada das açõc::; de proccçào, dt:fesa ci, il e de redução do riscl1 de dcsasnes 
autorizada na 11• .\._scmblc1a Geral Extraordinária do CIDES. ocomda cm 03/061:!022: 
CONSIDl::RANDO 4u� ., ConrJcna<luna lnkrmu111c1pal pnm Rcduçao do Risco de uesmares 110 umllllU uu 
ClDES. será rcsponsavcl por CXt-"Cutar a Política Nacional de Prntcção e Defesa Ci\ il (PNPDEC) cm àmb1to 
intcrmun11:1pal e as m;õcs do Sistema Nae1onal de;: Prnteçüo e;: Dt:fcsa C'ivil (SINPDEC) no âmbito 
iotermunicipal, cm rnoperação integral com o CBMMG. bem como fomi::ntar a incorporação das açôes de 
prote�ào e dcfc.. ... a civil no plancJamcnto dos municípios consorciados pamc1pantcs; 
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ubcláusula Quarta - O Consórcio CIDl::S prestará contas das ações e serviços e demais tennos do preseme 
documento nos entes consorciados de que fazem parte da gestão as�ocmda dos serviços publlcos mencionada 
ncsre. 
Subcláusula Quintll Ações complcmentan:s neccssánas para a c�ccução do presente contrato de programa 
,erào debatidas e d1..-c1d1da., pelos entes part1c1pantc::, da gestão associada e serão matcriali✓adas por meio de 
alos adminlSLratirns cmitidllS pelo Consórcio CIDES. 
Subdáusula Sexta - Fa✓em parte integrante do presente contrato. como �e nele estivessem 1r.1nsc11tos. todos 

documentos pre<-.enres no Proc�-.o L1cicatóno dispensado e clahorado pelo �IU. ICÍ PIO cu.10 in11:1ro teor as 
parte::. d1.·da1am ter pleno \:Ollhectn'l\!nto. 

CLÁL: LA DÉCI\IA Sl::XTA - FORO 
Subcláusula P,imdra l\s partes elegem o foro da ,ede do Cll)F.S para dtnmir quu1!-tqucr questões 
n:sultunte!> du cxccuçiio deste C"ontrnto 

Por t:sturem de acordo. firmam o presente contmto em 2 (duas) vius de igual teor e fcnma. na rr��é11�·a das 
testemunhas abaixo.

Campina Vérde- MG. :!9 <lé Ago,to dé 2021 

Testemunhas: 

A LEANDRO 
Au•rwdo dl! fo,ma d !1 t.l 
por ALEAl'<OR0 FRANOSCO 

FRANCISCO DA DA SILVAW19116684 

SILVA:044l 9116684 �1:·1023.0911 091a·11 

ALEAJ\DRO FRANCISCO DA SILVA 
Pres1<lé11te Do C1<les 

HELDER PAULO A,..,,..,odtlo,ffl•doqRol
.,...Hfll)FAPAUIO 

CARNEIRO:            rA1Mllll.lronm66,t1 

5536650 ° ""'.?�J::"
HELDER PAULO C.\RNEIRO 

Prefolto "1unkipal De C'amp111a Verde 
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